
 

 

 

   

 

 

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG) 

Em 22 de abril de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “f” do inciso III do artigo 80 da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992, e considerando o Parecer n.º 68/2019, da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, que concluiu pela rejeição, tendo 

em vista o entendimento de que há óbice de ordem legal que impeça o prosseguimento da matéria 

pelo fato da violação do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei n.º 2.191/2004, determina o arquivamento 

do Projeto de Lei n.º 10/2019, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que cria o Parque 

Natural Municipal denominado Álvaro Rodrigues Barbosa e dá outras providências, uma vez que 

foi esgotado o prazo regimental para recurso sem a manifestação do autor. 

 

 

 

  

 

VEREADOR CARLINHOS DO DEMÓSTENES 

 


